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no valor de 3000 UPf S, referente ao auto de infração n°835/2007/diSUP, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado para inscrição em dívida ativa , e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 31222/2011
NoME do iNfraTor: JUarEZ ProcoPio dUarTE
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 paragrafo 1° do decreto fede-
ral 6514/2008 , em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 18000 UPf S, referente ao auto de infração n° 4267/2011/GE-
flor, e considerando que não houve registro do cumprimento da penali-
dade, o escopo do processo foi encaminhado para inscrição em dívida ativa 
ia, e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 16785/2012
NoME do iNfraTor: PorTal coMErcio dE MadEiraS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6514/200/ , em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 15.000 UPf S, referente ao auto de infração n° 2309/2012/
GEflor e considerando que não houve registro do cumprimento da pe-
nalidade, o escopo do processo foi encaminhado para inscrição em dívida 
ativa, e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 21466/2012
NoME do iNfraTor: oliVEira E SUlEiMaN iN. E coMErcio dE MadEiraS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66 inciso ii do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 7.500 UPf S, referente ao auto de infração n° 2231/2012/
GEflor, e considerando que não houve registro do cumprimento da pe-
nalidade, o escopo do processo foi encaminhado para inscrição em dívida 
ativa , e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 25119/2014
NoME do iNfraTor: 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo SEBaSTiao da Boa ViSTa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos ii e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 11 da lei Estadual n° 5.887/1995 
, em consonância com o art. 225 da da lei federal n° 6514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 15.000 UPf S, referente ao auto de infração n° 6378/2013/
GErad, e considerando que não houve registro do cumprimento da pe-
nalidade, o escopo do processo foi encaminhado para inscrição em dívida 
ativa , e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 40042/2014
NoME do iNfraTor: NEY SaNTaNa da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995 e art. 20 
inciso Vi da lei estadual 6713/2005.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual n° 
5.887/1995 , em consonância com o art. 225 da cf/88 e art. 36 do 
decreto federal 6514/2008
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 7.500 UPf S, referente ao auto de infração n° 7304/2014/, e 
considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado para inscrição em dívida ativa, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais
eXtrato de decisÃo
Processo: 16091/2015
NoME do iNfraTor: WilKENS oliVEira da coSTa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 24 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o em consonância com o art. 225 da 
cf/88 e art. 29 do decreto federal 6514/2008
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 400 UPf’s, referente ao auto de infração n° 7497/2015/GEfaU, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 711889060679), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 36941/2015
NoME do iNfraTor: aGroPEcUaria SaNTa BarBara XiNGUara Sa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal n° 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabi-
lidade - SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de 
infração n° 3256/2015/GEflor ante a incidencia da prescrição quin-
quenal e nos termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que 
torna o auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, obser-
vando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 36951/2015
NoME do iNfraTor: fErNaNda ViEira coSTa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53 do decreto federal 6514/2008, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, art. 225 cf/88
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3232/2015/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente,o que 
torna o auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 36952/2015
NoME do iNfraTor: fErNaNda ViEira coSTa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal 6514/2008, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, art. 225 cf/88
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3236/2015/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente,o que 
torna o auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 19896/2016
NoME do iNfraTor: EdiSoN lUiS THiBES dE SoUSa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998 e 
art 225 da cf – 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou TorNoU SEM EfEiTo o auto de in-
fração n° 3708/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do art.21, § 2° do decreto federal n° 6514/2008, o que torna 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 22766/2016
NoME do iNfraTor: NEriS ScHio
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto fede-
ral 6514/2008, em consonância com o art. 66 do decreto federal 
6514/2008 e art. 225 /1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
3865/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos ter-
mos do art. 21 do decreto federal 6.514/2008, o que torna o auto incapaz 
de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 30516/2016
NoME do iNfraTor: MaTadoUro friGorifico alTaMira
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 11 e 15 da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998 e 
225 da cf/88 e art. 29 do decreto federal 6514/2008
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 5.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 9762/2016/GErad, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 702289128881), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 32414/2016
NoME do iNfraTor: MadEiraS SÃo PEdro lTda-EPP
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual n° 
5.887/1995 , em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, c/c 50 
da lei federal 9605/98 e art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2908/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos ter-
mos do art. 112,§ 2° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz 
de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo:13862/2017
NoME do iNfraTor: SaNTa BarBara coM. dE coMBUSTiVEl
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 23 da lei Estadual n° 
5.887/1995 e art. 66 do decreto federal 6514/2008, em consonância 
com o art. 70 da lei federal 9605/1998 e 225 da cf/88 e art. 29 do 
decreto federal 6514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 2.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 10112/2017/
GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pena-
lidade (conforme pagamento do daE 702289140759), sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 23716/2017
NoME do iNfraTor: PoSTo carValHo E cia lTda(aUTo PoSTo carValHo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66 do decreto federal 6514/2008, 
em consonância com o art. 70 do Paragrafo 1° da lei federal 9605/1998 e 


